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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.371, de 07 de Julho de 2021.
(Dispõe sobre elevação de vagas em 
concurso público nº 001/2018-Cargo 
de MONITOR e dá outras 
providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando, necessidade da convocação de 02 
(dois) classificados do cargo/função de MONITOR para 
provimento de cargo público, para atuar na Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para 
suprir vaga decorrente da aposentadoria de Aparecida 
Rita Turato e do falecimento de Angelita Martins de Sales 
Viana;

Considerando, que o Decreto nº 5232, de 20 de Julho 
de 2018, publicado em 20/07/2018, homologa o resultado 
final do Concurso Público nº 001/2018, prorrogado pelo 
Decreto 6206/2021;

D e c r e t a : -

Artigo 1º - Fica elevado em mais 02 (duas) unidades, 
o número de vagas de MONITOR, do Concurso Público 
nº 001/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 07 de 
Julho de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Decreto nº 6.372, de 07 de Julho de 2021.
(Dispõe sobre elevação de vagas em 
concurso público nº 001/2018-Cargo 
de PEB I e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,

Considerando, convocações efetuadas e necessidade 
de convocação de 01 (um) classificado de PEB I para 
provimento de cargo público, para atuar na Secretaria 
Municipal da Educação, para suprir vaga decorrente da 
aposentadoria de Ivana Almeida Veiga e Neide Martins 
da Costa Cavecci;

Considerando, que o Decreto nº 5232, de 20 de Julho 
de 2018, publicado em 20/07/2018, homologa o resultado 
final do Concurso Público nº 001/2018, prorrogado pelo 
Decreto nº 6206/2021;

D e c r e t a : -

Artigo 1º - Ficam elevadas em mais 02 (duas) unidades, 
o número de vagas de PEB I, do Concurso Público nº 
001/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07 de Julho 
de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Decreto nº 6.373, de 07 de Julho de 2021.
(Dispõe sobre elevação de vagas em 
concurso público nº 003/2019- Cargo 
de FARMACÊUTICO e dá outras 
providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando, necessidade da convocação de 01 (um) 
classificado de Farmacêutico para provimento de cargo 
público, para atuar na Secretaria Municipal da Saúde, 
para suprir o déficit de servidores nos equipamentos no 
âmbito da saúde, considerando exoneração de Juarez 
Marchetti.

Considerando, que o Decreto nº 5525, de 25 de Junho 
de 2019, publicado em 28/06/2019, homologa o resultado 
final do Concurso Público nº 003/2019;

D e c r e t a : -

Artigo 1º - Fica elevada em mais 01 (uma) unidade, 
o número de vagas de FARMACÊUTICO, do Concurso 
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Público nº 003/2019.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07 de Julho 
de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa especializada para 
criação e desenvolvimento do projeto e do vídeo curta-
metragem “Tour virtual ao acervo da artista plástica 
Djanira da Motta e Silva” que será divulgado por meio 
eletrônico através de diversas plataformas online, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Cultura.

Fornecedor: Vitor Manoel Rodrigues

Empenho(s): 13448/2021

Valor: R$ 6.400,00

Avaré, 07 de julho de 2021

ISABEL CRISTINA CARDOSO

Secretária Municipal de Cultura
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